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1. PRELIMINARES 

As especificações técnicas contidas nesse documento têm por objetivo fixar 

as condições gerais que serão obedecidas durante a execução da obra, apresentar 

normas de execução dos serviços, qualidade e aplicação dos materiais que serão 

utilizados no CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO (NOVO 

PAC) NO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, cabendo à empresa 

contratada obedecê-las rigorosamente, bem como ao projeto em planta, detalhes 

construtivos e demais especificações. 

 

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, às 

normas em vigor da ABNT e Concessionárias de Serviços Públicos. Na ausência das 

normas supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, 

aquelas prescritas pelo fabricante. A utilização de materiais e equipamentos será de 

primeira qualidade, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução 

das obras, nos termos fixados pelos elementos técnicos fornecidos, os quais deverão 

ser sempre submetidos à aprovação da fiscalização. Não será admitida, na obra, a 

aplicação de materiais e/ou equipamentos usados ou diferentes dos especificados, 

exceto os autorizados por estas especificações e/ou pela fiscalização. Todos os 

equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo para 

instalação, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo hábil, visando não 

acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas. Quando 

existirem razões ponderáveis e relevantes para substituição de determinado material 

ou equipamentos aqui especificados por outro, o construtor deverá apresentar, por 

escrito, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, a solicitação de substituição, 

instruindo-a com todos os motivos que determinaram a solicitação. A substituição 

somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, se não implicar em ônus 

adicionais e se resultar em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

PROJETO BÁSICO DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO 
(NOVO PAC) NO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL. 
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fiscalização da Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios. A forma de apresentação 

destas especificações e demais elementos fornecidos não poderão ser alegados, sob 

qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto por parte dos 

licitantes, visto que o Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Palmeira 

dos Índios estará à disposição dos interessados para quaisquer esclarecimentos que 

se fizerem necessários. As taxas eventualmente cobradas pela concessionária de 

serviços públicos (água, esgoto, luz, telefone, etc.), a título de regularização das 

instalações provisórias ou definitivas, serão consideradas encargos da empresa 

contratada. A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não 

excluem, em qualquer hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante 

a fiscalização, a mesma será a única responsável pelas obras e serviços. 

 

3. PROCEDÊNCIA DOS CASOS 

Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão os primeiros. Em caso de divergência entre as especificações e 

os demais projetos será consultada a fiscalização. Nenhuma modificação poderá ser 

feita no projeto, sem aprovação, por escrito, da fiscalização. Em caso de dúvida quanto 

à interpretação dos projetos ou destas especificações, será consultada a fiscalização. 

Em caso de divergências entre os projetos de arquitetura e os demais, prevalecerá o 

projeto de arquitetura. 

 

4. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A construtora deverá manter na obra um preposto seu, com conhecimentos 

que lhe permitam conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, projetos e 

especificações da obra. Deverá manter permanentemente atualizado 1 (um) Livro de 

Ocorrências para anotações diárias da obra. 

 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1 A modalidade de licitação escolhida deverá atender aos 

dispositivos na lei n° 14.133/2021 e acórdãos do TCU. 

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos 

do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer 
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das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

5.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. JUSTIFICATIVA 

A construção do Complexo Esportivo Padrão Ministério dos Esportes (Tipo 

A) no município de Palmeira dos Índios– AL tem como principal objetivo atender às 

necessidades da comunidade local, oferecendo um espaço adequado para a prática 

esportiva, lazer e convivência social, contribuindo diretamente para a inclusão social e 

melhoria da qualidade de vida da população. 

A implantação deste equipamento público será fundamental para o 

fortalecimento das políticas públicas de esporte e lazer no município, promovendo 

oportunidades de desenvolvimento social, educacional e de saúde. 
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7. UNIDADE REQUERENTE E EXECUTORA DO PROJETO, LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

 

SEMED -  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE:   Responsável pela solicitação do processo licitatório. 

SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA:  

Responsável pelo desenvolvimento das peças técnicas; 

A construção do Complexo Esportivo Padrão Ministério dos Esportes (Tipo A) 

no município, deverá ser implantada na Rua Francisco Padilha de Souza, Bairro Sonho 

Verde, próximo a UPA de Palmeira dos Índios- AL, em área caracterizada por 

vulnerabilidade social. 
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8. VISTORIA 

Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, 

devidamente identificados, vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não 

seja obrigatória a visita ao local da obra, é recomendável que a CONTRATADA realize 

a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois não serão aceitas 

quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes. Será 

realizada por profissionais de nível superior, devidamente registrados no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, autorizados através de documento pela empresa licitante para esse 

fim e serão acompanhados por servidor designado pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Palmeira dos Índios. 

As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo), 

atestando que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as 

características especiais e dificuldades que, porventura, possam existir na execução 

dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, como certo, o prévio e total 

conhecimento das condições sobre os locais pertinentes à execução dos serviços. 

O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente, de segunda à 

sexta-feira, das 08h: 00min às 17h: 00min. 

O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

 

9. REFERÊNCIA DE CUSTO E BDI 

O valor estimado para a execução dos serviços pode ser visto na planilha 

orçamentária em anexo. A planilha foi elaborada com as bases e porcentagem de BDI 

a seguir, sendo que todos os itens substituíveis e mão de obra foram atualizados para 

compatibilizar com SINAPI.  
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10. PRAZO EVIGÊNCIA 

10.1 Os serviços deverão ser concluídos de acordo com cronograma físico-

financeiro em anexo. 

10.2 Qualquer interrupção necessária deverá ser comunicada e devidamente 

justificada por escrito. 

10.3 No caso de serviços aditivos, a construtora informará no aceite qual o 

prazo a aditar. 

10.4 O prazo de vigência do contrato compreenderá o período entre a data de 

assinatura do contrato e a data de término do cronograma que é de 120 dias. 

10.5 O pagamento bem como as medições se dará através da planilha de 

cronograma, que divide cada item/evento em meses de execução. 

11. ADITIVOS 

11.1 Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei nº 

14.133/21. 

11.2 O licitante CONTRATADO ficará obrigado a aceitar os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários na presente obra até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor global atualizado do Contrato, obedecendo-se as condições 

inicialmente previstas. 

11.3 Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, 

mediante consenso entre os CONTRATANTES. 

11.4 A diferença percentual entre o valor global estimado pela Administração 

e o valor contratado é chamado de “desconto”, este será aplicado no aditivo aos itens 

que não constarem na planilha inicial. Os itens aditivados e que já constam na planilha 

inicial seguirá os mesmos preços unitários. 

 

12. RESPONSABILIDADE 

ART/RRT: Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) / Registro de 

mailto:seinfra2025pmpi@gmail.com


SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
São Bernardo Hotel, 1º andar – Centro, 

CEP: 57600-010, e-mail: seinfra2025pmpi@gmail.com 

 

 

Responsabilidade Técnica (RRT): O engenheiro ou o arquiteto responsável pela 

execução da obra deverá emitir ART (de acordo com as resoluções do CREA do estado 

de registro do profissional), no caso de engenheiro, e RRT (de acordo com as 

resoluções do CAU/BR), no caso de arquiteto. A ART/RRT deverá ser apresentada ao 

fiscal antes do início da obra, juntamente com o comprovante de pagamento da mesma. 

13. GENERALIDADES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

13.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, 

as normas em vigor da ABNT e Concessionárias de serviços públicos. Na ausência das 

normas supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, 

aquelas prescritas pelo fabricante. 

13.2 Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade, bem como 

será empregada a mais apurada técnica na execução das obras. 

A expressão “primeira qualidade” tem o sentido que lhe é dado usualmente no 

comércio; indica, quando existem diferentes graduações de qualidade de um mesmo 

produto, a graduação de qualidade superior. 

13.3 Não será admitida, na obra, a aplicação de materiais e equipamentos 

usados ou diferentes dos especificados. No caso de materiais similares só será 

autorizado o seu uso mediante aprovação da fiscalização. 

13.4 Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, 

demandem maior tempo para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados 

pelo construtor, em tempo hábil, visando não acarretar descontinuidade na evolução da 

obra, em qualquer de suas etapas. 

13.5 Quando não houver razões ponderáveis e relevantes para a substituição 

de determinado material e/ou equipamento, anteriormente especificado por outro, o 

construtor deverá apresentar, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, a proposta de substituição, instruindo-a com os motivos que determinaram a 

solicitação. A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não 

implicando em ônus adicionais e resultando em melhoria técnica ou equivalência 

comprovada, a critério da fiscalização da SEINFRA. 

13.6 As taxas cobradas pelas concessionárias de serviços públicos (água, luz, 
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telefone), a título de regularização das instalações provisórias ou definitivas, serão 

consideradas encargos da empresa contratada. 

13.7 A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não 

excluem, em qualquer hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante 

a fiscalização, a mesma será a única responsável pelas obras e serviços. 

 

13.8 Da garantia 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por 

qualquer patologia que vier a surgir no produto final e que comprovadamente estiverem 

relacionados, tanto à má execução dos serviços, quanto a empregabilidade de 

materiais inadequados, contando da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO, de acordo a 14133/2021. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Das Obrigações da Contratada 

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e 

condições de habilitação apresentadas durante o processo licitatório; situação regular 

tanto de si mesma, como de seus profissionais envolvidos na obra a ser executada 

perante o CREA/AL e demais órgãos. 

Manter engenheiro residente no local da obra com registros no CREA como 

responsável técnico pela execução da obra, que assume perante a fiscalização do 

contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que 

se torne necessária. 

Providenciar, alvarás, registros, licenças, junto à Prefeitura Municipal de 

Palmeira dos Índios, CREA/AL, CEI do INSS e outros órgãos institucionais para os 

quais se faça exigências. Manter diário de obras atualizado, onde será assinado nos 

dias de visita pelo fiscal. 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado no serviço objeto do contrato. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
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incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento 

definitivo do serviço. 

Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

previdenciários concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de 

acidentes no trabalho e incêndios. 

Retirar do local os resíduos de serviços e providenciar bota fora. 

14.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

14.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

14.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 
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14.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

14.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

14.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

14.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

14.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

14.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

14.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

14.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

14.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

14.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no que diz a lei 14133/2021. 

14.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

14.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

14.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 

“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

14.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

14.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

14.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços.  

14.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

14.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

14.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

14.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Projeto Básico; 

14.29. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

14.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

14.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
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14.32.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

14.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

14.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

14.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

14.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, 

definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

14.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante 

a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

14.37.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

14.37.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

14.37.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
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14.37.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 

CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

14.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 

§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

14.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

14.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no 

que couber, aos seguintes procedimentos: 

14.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 

aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

14.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

14.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas; 

14.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

14.38.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 

não licenciadas; 

14.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
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Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

14.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

14.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 

na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

14.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

14.39.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes; 

14.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 

14.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

anexos; 

14.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

14.43. No caso de execução de obra: 

14.43.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo 

à categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não 

havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria 
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profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em 

regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

14.43.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

14.43.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e 

a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 

demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 

relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato; 

14.43.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

14.43.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 

relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato; 

14.43.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 

contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato; 

14.43.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional;  

14.43.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as 

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 

2018. 

14.43.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita 

Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em 

conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Das Obrigações da contratante 

No que se refere ao local da obra, este deverá estar sem impedimentos para 
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execução dos serviços. 

14.2 Das Medidas de Proteção e Segurança no Trabalho 

Apresentar à fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante 

a execução dos serviços, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 – 

Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, juntamente com 

um projeto de segurança no trabalho feito por um especialista na área de segurança e 

higiene no trabalho. 

Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes 

e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas 

de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em 

execução, e exigir que sejam usados. 

Manter no local da obra equipamentos e materiais básicos e pessoais 

orientados para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução 

dos trabalhos, nos termos da NR18. 

Manter no local da obra equipamentos de proteção contra incêndio e brigada 

de combate a incêndio, na forma da disposição em vigor, juntamente com um plano de 

combate a incêndio. 

Para trabalhos em altura utilizar funcionários que já tenham sido capacitados 

seguindo NR-35. A contratada poderá fornecer os cursos aos seus operários. 

Sempre que solicitado deverá ser apresentado a fiscalização: 

● Cópias de recibos de entregas de EPIs; 

● Documentos comprobatórios de que os profissionais especializados possuem 

capacitação para execução de serviços em altura, ou confinados. (certificados, 

declarações de comparecimento, declaração de experiência profissional, etc...) 

14.3 Das responsabilidades sobre o serviço 

 Executar obrigatoriamente todo e qualquer serviço mencionado nos 

documentos que venham a integrar o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, 

memorial, especificações, planilhas etc.). 

 Verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem 

mailto:seinfra2025pmpi@gmail.com


SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
São Bernardo Hotel, 1º andar – Centro, 

CEP: 57600-010, e-mail: seinfra2025pmpi@gmail.com 

 

 

fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta, qualquer irregularidade, 

incorreção ou discrepância que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não 

observância destes dispositivos transferirá à CONTRATADA todas as 

responsabilidades pelo funcionamento e instabilidade do produto concluído. 

14.4 Fiscalização dos Serviços 

 Os serviços serão fiscalizados por um engenheiro civil da SEINFRA. 

Cabe ao fiscal solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, explicações, 

justificativas, documentos necessários a perfeita execução dos serviços. Fiscalizar a 

execução dos serviços e atestar medições e recebimento definitivo, preencher diários 

de obras com observações que julgar necessário e assinar todo o diário elaborado pela 

contratada. Notificar a empresa caso necessário, sendo por escrito toda e qualquer 

comunicação que afete a execução da obra. Dirimir dúvidas de quaisquer 

projetos/serviços. Intervir junto a administração para resolução de problemas 

relacionadas a obra 

As medições serão realizadas com levantamentos “in loco”, será entregue 

72horas após solicitação da contratada. Onde será elaborada uma planilha de medição 

com base nos preços contratados. 

A Nota Fiscal será assinada pelo engenheiro após a entrega pela contratada 

dos documentos requeridos: ART, CEI, ALVARÁ e certidões do INSS, FGTS, 

RECEITA. 

15.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

15.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

15.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

15.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 
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15.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 

serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 

5/2017; 

15.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, 

tais como: 

15.10.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

15.10.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

15.10.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

15.10.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens. 

15.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

15.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 

seu recebimento; 

15.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 

da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada;  

15.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

15.15. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o 

caso: 

15.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 

gás; 
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15.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

15.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

15.15.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

15.15.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante da  Lei nº 14133/2021 e no 

art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

15.16. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA, em nome da CONTRATADA, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 

onde conste a área de atuação compatível com o objeto do presente Projeto Básico, 

emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante. 

As certidões de registro no CREA emitidas via Internet somente serão aceitas se 

houver a possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), 

podendo a Comissão, se julgar necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer 

da sessão. 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA / CAU, em nome de 

profissional de nível superior (Resolução n. 218 de 29/06/1973, do CONFEA; 

legalmente habilitado, vinculado à CONTRATADA, acompanhado de Atestado(s) de 

Capacidade Técnico - Profissional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, para a qual a empresa tenha desempenhado atividade pertinente e compatível 

, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de obra de 

construção, com as seguintes características relevantes, as quais não precisam constar 

simultaneamente do mesmo atestado. 

As empresas deverão ter registro e certidão de pessoa jurídica no CREA e/ou no 

CAU, em nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatível com o 

objeto do presente Termo de Referência/Projeto Básico. 

Os quantitativos podem ser apresentados em CATs (certidão de acervo técnico) 

profissional e operacional contendo obras semelhante e apresentando itens relevantes 
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do projeto em quantitativos de 50% dos itens a seguir, conforme curva ABC de serviços. 

A tabela que segue destaca os itens de maior importância: 

 

Descrição Und Quant. 

GRAMA  SINTÉTICA  ESPORTIVA  PARA  FUTEBOL  EM  
POLIETILENO,  COM  ALTURA MINIMA DE 42 MM 
(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

M² 1400,00 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM 
DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 

m² 876,90 

PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA. 

m² 142,84 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

M² 834,52 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 

 
 

M² 
613,52 

 

Segue em anexo: 

ANEXO A –PROJETOS 

ANEXO B –PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO C- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ANEXO D –MEMORIAL DE CÁLCULO 

ANEXO E -CÁLCULO DE BDI 

ANEXO F –COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO G –DECLARAÇÕES  

ANEXO H - ART DOS PROFISSIONAIS  

ANEXO I – COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

ANEXO J – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ANEXO K – CURVA ABC 

ANEXO L –RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

ANEXO M - COTAÇÕES 
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